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CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2026

1. REGIME DE CONTRATAÇÃO
1.1. Esta Licitação, na modalidade de Concorrência, a ser processada e julgada na forma PRESENCIAL, sob o critério de julgamento de MELHOR TÉCNICA E PREÇO, destina-se à outorga de concessão de uso remunerado do quiosque público, com área total de 143,49 m², localizado na Praça José Bonifácio, situada na Rua Cláudio Manoel, nº 186, Centro, neste município de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul. A concessão terá vigência pelo período de 120 (cento e vinte) meses, e será integralmente regida pelo disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pela Lei Orgânica do Município de Vera Cruz-RS, pelo Decreto Municipal que a regulamenta, e por todas as demais legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis, de acordo com as condições e exigências pormenorizadamente estabelecidas neste Edital e em seus anexos, que constituem parte integrante e inseparável deste instrumento para todos os fins de direito.

2. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL
2.1. O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ - RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº a ser informado, com sede administrativa na Avenida Nestor Frederico Henn 1645, Centro, em Vera Cruz-RS, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO ou CONCEDENTE, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que em sessão pública a ser realizada às 08hs do dia 01 de abril de 2026, na Sala de Licitações do Departamento de Licitações, localizada na Avenida Nestor Frederico Henn 1580, subsolo, Vera Cruz/RS, o Agente de Contratação e a respectiva Equipe de Apoio, designados por portaria específica, receberão os envelopes contendo as propostas técnica e de preços, bem como os documentos de habilitação, para o processamento e julgamento do objeto do presente Edital.
2.2. Os Envelopes contendo a Proposta de Preços e Proposta Técnica (Envelope nº 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 02), devidamente lacrados e identificados conforme as exigências deste instrumento, deverão ser apresentados impreterivelmente até às 07:55hs do dia 01 de abril de 2026. A sessão pública de abertura dos envelopes terá início às 08hs da mesma data, não sendo admitida, sob qualquer hipótese, a entrega de envelopes após o horário limite estabelecido.

3. OBJETO
3.1. A presente Licitação, processada na modalidade Concorrência, na forma Presencial, e julgada pelo critério de MELHOR TÉCNICA E PREÇO, tem por objeto a outorga de concessão de uso remunerado de 01 (um) quiosque público, com área construída de 143,49 m², localizado na Praça José Bonifácio, neste município de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul. A concessão visa à exploração de atividades comerciais, tais como restaurante, bar, lanchonete, choperia ou similares, abrangendo a comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, alimentos e produtos correlatos, por um período de 120 meses, em estrita conformidade com as especificações técnicas, obrigações e condições detalhadas no Termo de Referência, que constitui o Anexo I deste Edital e vincula as partes para todos os efeitos.
3.2. O bem imóvel será concedido no estado de conservação em que se encontram não sendo admitidas reclamações judiciais e/ou extrajudiciais por vícios e/ou defeitos ocultos presentes nos referidos bens, inexistindo qualquer hipótese de deferimento de pedidos de ressarcimentos ou compensações.
3.3. Conforme Estudo Técnico Preliminar, “a realização presencial permite avaliar in loco as condições do espaço, garantir igualdade de participação entre os licitantes, analisar tecnicamente as propostas e assegurar que o valor ofertado represente a melhor relação entre técnica e preço, atendendo ao interesse público e destina-se restritivamente ao uso do imóvel para exploração comercial, da atividade de lanchonete, comércio de lanches diversos (fast-food), sucos, refrigerante, choperia e similares”.
3.4. A presente licitação tem como objetivo a concessão de direito real de uso do bem especificado no presente Edital, a quem oferecer a oferta de MELHOR TÉCNICA E PREÇO (modo de disputa fechado), sendo a pontuação final de cada licitante obtida pela soma das notas atribuídas aos critérios definidos neste Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Serão aceitas impugnações, pedidos de esclarecimentos e representações emitidos através do e-mail: licitacao@veracruz.rs.gov.br ou licitacao2@veracruz.rs.gov.br ou licitacao1@veracruz.rs.gov.br. Contudo, tais documentos deverão ser devidamente identificados, assinados e digitalizados, com a devida comprovação de que o requerente tem poderes para pleitear em nome da empresa interessada no certame, no caso de pessoa jurídica. 
4.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 
4.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.2.2. Caso seja acolhida a impugnação e a alteração decorrente afete a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, com a republicação do Edital e a reabertura integral dos prazos, garantindo-se a isonomia entre os licitantes.
4.2.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Edital, por eventuais falhas ou irregularidades que não tenham sido apontadas no prazo legal, a Proponente que se mantiver inerte, presumindo-se a aceitação integral e tácita de todas as suas cláusulas e condições.
4.2.4. A qualquer tempo, antes da data estabelecida para o recebimento dos Envelopes, o MUNICÍPIO poderá, por iniciativa própria ou em decorrência de questionamentos, alterar os termos deste Edital mediante a expedição de adendo. Eventuais modificações que tenham o condão de impactar a formulação das propostas implicarão nova divulgação do instrumento na mesma forma de sua divulgação inicial, com a reabertura dos prazos originalmente estabelecidos, em respeito aos princípios da publicidade e da isonomia.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar da presente Licitação as pessoas jurídicas que, atendendo a todas as condições estabelecidas neste Edital e na legislação aplicável, preencham cumulativamente os seguintes requisitos:
5.1.1. Sejam legalmente constituídas no Brasil, com sede e administração no território nacional, e cujo objeto social seja compatível com o objeto desta licitação, especificamente no ramo comercial alimentício, como operação de restaurantes, bares, lanchonetes ou atividades similares, e que apresentem toda a documentação de habilitação exigida.
5.1.2. Não estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas, nem tenham sido punidas com as sanções de impedimento de licitar e contratar ou suspensão temporária, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações. A Administração efetuará consulta, no momento da habilitação, aos seguintes cadastros públicos, sem prejuízo de outros que se mostrem pertinentes, sendo que a constatação de registro impeditivo em qualquer um deles resultará na inabilitação da licitante:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU);
c) Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
5.2. Estão terminantemente impedidos de participar, direta ou indiretamente, da presente Licitação:
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
5.2.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);
5.2.8. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º).
5.3. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV).
5.3.1. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V).
5.3.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15, § 5º).
5.3.3. Na fase de habilitação:
I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, primeira parte); 
II - ECONÔMICO-FINANCEIRA: a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda parte); b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2º). 
5.3.4. A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º):
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados (art. 15, I); 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, II). 
5.4. Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial: 
a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências; 
b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
5.4.1. Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.

6. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A Proponente arcará integralmente com todos os custos relativos à elaboração, apresentação e submissão de sua proposta e de sua documentação, ficando o MUNICÍPIO isento de qualquer responsabilidade ou ônus financeiro, independentemente do desenvolvimento ou do resultado final do processo licitatório.
6.2. As proponentes deverão entregar ao Agente de Contratação, no local, na data e na hora fixados no preâmbulo deste edital, dois envelopes distintos, opacos, fechados e indevassáveis, conforme se segue:

a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS E PROPOSTA TÉCNICA
b) ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.3. Os envelopes, devidamente individualizados, deverão ser entregues lacrados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres, de forma clara e legível:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS E PROPOSTA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026 (PMVC)

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ – RIO GRANDE DO SUL

NOME / RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ DA PROPONENTE:

ENDEREÇO DA PROPONENTE:

DATA:
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026 (PMVC)

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ – RIO GRANDE DO SUL

NOME / RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ DA PROPONENTE:

ENDEREÇO DA PROPONENTE:

DATA:
6.4. Os envelopes poderão ser entregues diretamente pela Proponente ou por seu representante legal no ato da sessão. O Agente de Contratação e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão por qualquer extravio, atraso na entrega ou violação de envelopes que não sejam entregues diretamente na sessão pública.
6.5. Não será concedida, sob nenhuma hipótese, prorrogação de prazo para a apresentação da proposta de preços, da proposta técnica e dos documentos de habilitação.
6.6. Caso a Proponente se faça representar na sessão pública, deverá apresentar instrumento de procuração, pública ou particular com firma reconhecida, conferindo poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame, incluindo formular lances, negociar, interpor e desistir de recursos, e assinar atas. A procuração deverá ser entregue ao Agente de Contratação fora dos envelopes, juntamente com cópia autenticada do documento de identificação do outorgado.
6.7. A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que possam comprometer sua compreensão, com todas as páginas numeradas sequencialmente, datada e assinada pelo representante legal da Proponente ou seu procurador.
6.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua estrangeira, deverão ser acompanhados da respectiva tradução juramentada para o idioma oficial do Brasil e devidamente consularizados ou apostilados, conforme o caso.
6.9. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente, em cópia autenticada por servidor da Administração, ou mediante declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Também serão aceitos documentos disponibilizados em sítios eletrônicos oficiais ou publicados em órgãos de imprensa oficial, desde que passíveis de verificação quanto à autenticidade.
6.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado na Proposta e nos documentos de Habilitação deverá ser o mesmo em toda a documentação apresentada, correspondendo ao da pessoa jurídica que efetivamente celebrará o contrato com o MUNICÍPIO.
6.11. A ordem de abertura dos envelopes será a seguinte: primeiramente, será aberto o Envelope nº 01 – Proposta de Preços e Proposta Técnica de todas as licitantes; após a análise dos valores, dos lances verbais (se for o caso), dos critérios técnicos e a classificação final das propostas, será aberto o Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação, apenas da licitante classificada em primeiro lugar.
6.12. Após a apresentação das Propostas, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e aceito pelo Agente de Contratação, sujeitando-se a Proponente desistente às sanções legais cabíveis.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS E PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE Nº 01
7.1. No ENVELOPE Nº 01 deverá constar a PROPOSTA DE PREÇOS E PROPOSTA TÉCNICA, apresentada de forma impressa, em tinta indelével, sem rasuras ou entrelinhas, conforme modelo do Anexo II, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações:
a) Nome/Razão Social completa da Proponente;
b) Número de inscrição no CNPJ/MF;
c) Inscrição Estadual, se houver;
d) Endereço completo da Proponente;
e) Número desta Concorrência Pública;
f) Proposta de valor mensal a ser pago a título de concessão remunerada, expresso em moeda corrente nacional (Real), grafado em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. O valor mensal ofertado não poderá ser inferior a R$ 2.823,33 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e três centavos). O valor contratado será reajustado anualmente com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou por outro índice que venha a substituí-lo;
g) Prova do tempo de atuação no ramo comercial, que será objeto de pontuação técnica, mediante a apresentação de documentos comprobatórios, como cópia do cartão CNPJ com data de abertura, contratos sociais, alvarás de funcionamento antigos, ou outros documentos idôneos que atestem o período de atividade;
h) Comprovação de experiência prévia em qualquer função no ramo comercial, que será objeto de pontuação técnica, mediante apresentação de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, contendo a data de abertura da empresa;
i) Plano de Negócio detalhado, contemplando, no mínimo, a estratégia de operação, gestão financeira, marketing, logística e modelo de atendimento ao público. No plano de Negócios detalhado, deverão ser apresentados de forma clara os itens que serão avaliados nesse quesito. Esses itens são: A descrição das atividades a serem desenvolvidas, a apresentação do layout e uso do espaço físico, a estimativa de custos e receitas, o plano de gestão e atendimento ao público e por fim, o cronograma de implantação da operação.
j) Quantidade de empregos a serem gerados;
j) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de abertura das propostas;
k) Data da apresentação e assinatura do responsável legal ou procurador devidamente constituído.
7.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com todas as folhas rubricadas e a última devidamente assinada pelo representante legal da proponente.
7.1.2. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, complementações, modificações ou substituições da proposta técnica ou de preços após o horário limite para entrega dos envelopes.

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02
8.1. O ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes documentos, em plena validade na data da sessão pública, apresentados na forma do item 6.9:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial competente. Em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
b) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF dos sócios-administradores ou diretores da empresa.
c) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, através de certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL ou pelo REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, conforme o caso, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/06, sendo dispensado caso a licitante não seja enquadrada. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da apresentação, caso não conste prazo de validade no documento;
b) Comprovação de possuir capital social mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), devidamente integralizado, por meio da apresentação do ato constitutivo ou sua última alteração consolidada, registrado na Junta Comercial.

8.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
a) Declaração firmada pelo representante legal, submetendo-se integralmente aos termos do presente Edital, conforme modelo do Anexo III;
b) Declaração de que realizou a vistoria no local ou que, mesmo sem realizá-la, possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato, conforme modelo do Anexo IV;
c) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo do Anexo V;
d) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação, conforme modelo do Anexo VI;
e) Declaração de Inexistência de Incompatibilidade por parentesco com servidores públicos municipais, conforme modelo do Anexo VII.
8.2. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade exceto se indicada legislação específica para o respectivo documento, dispondo de forma diversa.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no art. 70, II da lei 14.133/21.
8.4. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n.º 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4º):
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9. VISTORIA DO BEM

9.1. O imóvel objeto da presente Licitação estará à disposição dos interessados para vistoria, a qual é recomendada para o conhecimento pleno das condições físicas e peculiaridades do bem. A vistoria deverá ser agendada previamente junto à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, pelo telefone (51) 3718-1826, e será acompanhada por um servidor designado.

9.2. A realização da vistoria é facultativa. Contudo, a não realização da vistoria implica na aceitação tácita, por parte da licitante, das condições em que o imóvel se encontra, não podendo alegar desconhecimento de suas características, estado de conservação ou qualquer outra peculiaridade para fins de pleitear futuras alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro ou eximir-se de suas obrigações. A apresentação da declaração constante no Anexo IV é obrigatória, mesmo para as licitantes que optarem por não vistoriar o local.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA
10.1. A apresentação da proposta nesta Licitação será considerada como evidência inequívoca de que a Proponente examinou detalhadamente todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que obteve todas as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta completa, exequível e satisfatória.
10.2. Fica compreendido que as especificações do Termo de Referência e todas as disposições deste Edital são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido para todos os fins.

11. RECEPÇÃO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. A documentação e as propostas serão recebidas, apreciadas e julgadas pelo Agente de Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio e de uma banca técnica especialmente designada para a avaliação dos critérios técnicos.
11.2. A abertura do Envelope nº 01, contendo a “Proposta de Preços e Proposta Técnica”, ocorrerá em Sessão Pública, na data, hora e local indicados neste Edital. Nessa ocasião, a documentação será rubricada pelos membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das proponentes presentes.
11.3. O julgamento das propostas, para fins de classificação, observará o critério de MELHOR TÉCNICA E PREÇO (modo disputa fechado), sendo a pontuação final de cada licitante obtida pela soma das notas atribuídas aos critérios técnicos e ao critério de preço, conforme detalhado a seguir:

11.3.1. CRITÉRIOS TÉCNICOS (Pontuação Máxima: 08 pontos):

a) Para comprovar a experiência do proponente, deverá ser anexado à Proposta Técnica, a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, contendo a data de abertura da empresa. 
b) Experiência prévia em qualquer função no ramo comercial: será atribuído 1 PONTO à licitante que comprovar, mediante declaração, ter experiência no ramo.

c) Maior tempo de atuação em estabelecimentos no ramo comercial alimentício (restaurante, bar, lanchonete, etc.): a pontuação será atribuída de acordo com o tempo de atividade comprovado da empresa no ramo, da seguinte forma:

- De 1 a 5 anos de atuação: 05 PONTOS
- De 5 a 10 anos de atuação: 06 PONTOS
- Mais de 10 anos de atuação: 07 PONTOS
11.3.2. CRITÉRIO DE PREÇO (Pontuação Máxima: 05 pontos):
a) Maior lance de mensalidade: a pontuação será atribuída com base no valor mensal ofertado para a concessão, classificando-se as propostas da maior para a menor:

- 1º maior lance: 05 PONTOS
- 2º maior lance: 04 PONTOS
- 3º maior lance: 03 PONTOS
- 4º maior lance: 02 PONTOS
- 5º maior lance em diante: 01 PONTO
11.3.2.1 Será lavrada ata circunstanciada, discriminando o valor de melhor oferta, identificando o valor final e o licitante, bem como se registrará o desenvolvimento dos trabalhos durante a Sessão Pública. 
11.4. Será classificada em primeiro lugar a proposta que obtiver o maior número de pontos, resultado da somatória das pontuações obtidas nos critérios técnicos e de preço.
11.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será realizado conforme os critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. Persistindo o empate, será realizado sorteio em sessão pública.
11.6. Será desclassificada a proposta que:
a) Não atender integralmente às exigências contidas no presente instrumento convocatório e em seus anexos;
b) Apresentar valor mensal inferior ao mínimo estabelecido no item 7.1, alínea 'f';
c) Contiver vícios insanáveis ou ilegalidades.
11.7. O agente de contratação poderá suspender temporariamente a sessão, a fim de sanar dúvidas, dirimir pendências ou esclarecer pontos controvertidos, em conjunto com a equipe de apoio, Comissão Permanente de Contratações, Assessoria Jurídica ou unidades de Controle Interno.
11.8. Após o julgamento e a classificação das propostas, será lavrada ata circunstanciada, que registrará todas as ocorrências, e o resultado será divulgado aos presentes e publicado nos meios oficiais.
11.9. Divulgado o resultado da classificação, passar-se-á à fase de habilitação, com a abertura do Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.
11.9.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.10. Verificado o atendimento integral das exigências de habilitação, a licitante será declarada vencedora do certame.
11.11. Na hipótese de inabilitação da primeira classificada, serão analisados os documentos de habilitação da licitante classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que uma licitante que atenda a todas as condições do edital seja declarada vencedora.

12. RECURSOS
12.1. Das decisões proferidas pelo Agente de Contratação caberão os recursos administrativos previstos no artigo 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
12.2. O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata correspondente ao ato recorrido:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
12.3. A intenção de recorrer das decisões relativas à habilitação, inabilitação ou julgamento das propostas deverá ser manifestada de forma imediata e motivada ao final da sessão pública, sob pena de preclusão, registrando-se em ata.
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual poderá reconsiderá-la no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.
12.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha a decisão final da autoridade competente.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que adjudicará o objeto e homologará a licitação.

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor do objeto, das obrigações das partes, da vigência, da fiscalização e da extinção estão as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital.

15. DAS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 
15.1. São condições da concessão de uso remunerado do quiosque público, sem prejuízo de outras estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência (Anexo I):
a) Iniciar as atividades comerciais no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura do Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis.
b) Efetuar pontualmente o pagamento mensal do valor da concessão, conforme estipulado em sua proposta e no contrato.
c) Assumir integralmente todas as despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção e operação do quiosque, incluindo, mas não se limitando a, tributos, taxas de água, energia elétrica e esgoto, e demais encargos de qualquer natureza.
d) Receber o imóvel no estado em que se encontra, conforme Termo de Recebimento (Laudo de Vistoria), responsabilizando-se integralmente pela execução de todas as reformas, reparos, adaptações e pinturas necessárias ao pleno funcionamento da atividade, sem qualquer direito a indenização ou ressarcimento por parte da Administração Pública ao final da concessão. Todas as benfeitorias realizadas serão incorporadas ao patrimônio do Município.
e) Zelar pela perfeita conservação do imóvel e de suas instalações, responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer dano causado por si, seus prepostos ou clientes.
f) Obter e manter em dia todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias para o funcionamento do estabelecimento, incluindo alvará sanitário, alvará de funcionamento e licença do corpo de bombeiros.
g) Manter o local e suas adjacências em perfeitas condições de higiene e limpeza.
h) Cumprir rigorosamente a legislação sanitária, ambiental, trabalhista e de segurança aplicável à sua atividade.
i) Não transferir, ceder, sublocar, arrendar ou onerar, a qualquer título, o contrato de concessão ou o imóvel objeto deste.
j) Ao final do prazo de concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá entregar o imóvel e as instalações em satisfatórias condições de uso, manutenção, funcionamento, limpeza, pintura e outros, devolvendo os equipamentos e os bens recebidos conforme Termo de Recebimento (Laudo de Vistoria), conforme estabelecido no item anterior.
k) Os equipamentos de propriedade da CONCESSIONÁRIA deverão ser retirados quando do término da concessão ou da rescisão contratual antes de findo o prazo de concessão.
l) Qualquer obra, reforma, modificação, instalação ou adaptação pretendida no imóvel deverá ser previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e autorização formal, mediante apresentação de projeto ou memorial descritivo contendo detalhamento técnico, materiais a serem utilizados, finalidade e prazos de execução, ficando vedada a realização de alterações sem a anuência expressa deste.
m) O atraso superior a 03 (três) meses, quanto ao valor mensal, poderá ensejar a imediata rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades previstas no presente contrato 

16. DAS SANÇÕES
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021):
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências 
16.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:

	I
	Advertência (art. 156, § 2º). 
	I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º) 

	II
	Multa de 10% 
	Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

	III
	Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Vera Cruz/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 
	II III IV V VI VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

	IV
	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º) 
	VIII IX X XI XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 


16.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021):
I - Inciso II do item 16.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
II - Incisos III e IV do item 16.1: 
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;
e) A sanção prevista no inciso IV do item 16.1 será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública Municipal, e será: 
i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;
ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021).
16.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
16.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
16.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).
16.10. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 5.758, de 19 de maio de 2023. (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do item 16.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
16.11.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).
16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Vera Cruz/RS, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021).
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 
16.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 16.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a restituir o quiosque, ao final da concessão, nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do uso normal, com todas as instalações em perfeito funcionamento e livre de quaisquer ônus.
17.2. A fiscalização do contrato será exercida por servidor ou comissão especialmente designada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, ao qual competirá acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
17.3. O Poder Executivo Municipal reserva-se o direito de anular a presente licitação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, ou de revogá-la por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização.
17.4. Integram este Edital, para todos os fins, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços e Proposta Técnica;

Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento e Aceite;

Anexo IV – Modelo de Declaração de Vistoria ou de Conhecimento pleno do local e das condições da contratação;

Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menores, salvo na condição de aprendiz;

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação;

Anexo VII – Modelo de Declaração de inexistência de incompatibilidade por parentesco;

Anexo VIII – Minuta do Contrato de Concessão de Uso.
17.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021 e nos princípios gerais de direito público.
17.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas do presente procedimento licitatório e do contrato dele decorrente, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vera Cruz - RS, 05 de fevereiro de 2026.

ANGELO HOFF

Prefeito Municipal, em exercício
Anexo I  

Termo de Referência
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
Município de Vera Cruz
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Objeto da contratação: Licitação, na modalidade de Concorrência na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇO, que se destina a concessão por uso remunerado  do quiosques da Praça,  localizados na R. Cláudio Manoel, 186 - Centro, neste município de Vera Cruz, por um período de 120 (cento e vinte) meses, que será regida pelo disposto na Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente procedimento licitatório tem como objetivo a concessão onerosa de 01 (um) quiosque público, com área de 143,49 m², localizado na Praça José Bonifácio, para exploração de atividades comerciais, como restaurante, bar, lanchonete ou similares.
A contratação visa garantir a adequada utilização do espaço público, promover serviços de qualidade à população, gerar receita ao Município e incentivar a atividade econômica local, observando os princípios de transparência, isonomia e interesse público.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se nos Estudos Técnicos Preliminares realizados pela Administração Municipal, que identificaram a necessidade de ocupação e exploração econômica do quiosque localizado na Praça José Bonifácio, espaço público de relevante valor urbano, turístico e social.
Tais estudos demonstraram que a concessão do referido quiosque constitui uma alternativa eficiente para garantir a utilização produtiva e sustentável do patrimônio público, atendendo ao interesse coletivo, promovendo o aproveitamento racional de bens municipais, o fomento à economia local e o fortalecimento das atividades empreendedoras.
A concessão de uso onerosamente, mediante procedimento licitatório, possibilitará que o Município obtenha retorno financeiro contínuo através do pagamento mensal de aluguel, além de estimular a dinamização do comércio local e incrementar o fluxo de pessoas na Praça José Bonifácio, contribuindo para a valorização urbana e revitalização do espaço público.

Além disso, a medida está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente no que se refere à adequada gestão e destinação de bens públicos.
A concessão por prazo determinado — 120 (cento e vinte) meses — justifica-se pela necessidade de oferecer estabilidade ao concessionário para investimento e manutenção do espaço, garantindo, ao mesmo tempo, o controle e a fiscalização da Administração sobre o uso do bem público.
A modalidade de certame presencial se justifica nesse caso pela complexidade do objeto e a necessidade de análise in loco. A visita técnica ao local do obeto e o formato presencial permitem esclarecimentos sobre a exequibilidade da proposta.
Por fim, a adoção do critério de melhor técnica e preço assegura que a escolha da proposta vencedora leve em conta não apenas o valor econômico ofertado, mas também a qualidade técnica, a viabilidade operacional e a capacidade de atendimento às exigências do Município, promovendo o equilíbrio entre resultado financeiro e excelência na execução do objeto.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A presente licitação tem como objeto a concessão onerosa de 01 (um) quiosque público, com área de 143,49 m², localizado na Praça José Bonifácio, destinado à exploração de atividades comerciais, tais como restaurante, bar, lanchonete ou similares.
A concessão será realizada por meio de Concorrência Presencial, adotando-se o critério de melhor técnica e preço, garantindo que o concessionário selecionado ofereça serviços de qualidade, com capacidade técnica comprovada e remuneração adequada ao Município.
O concessionário será responsável pela manutenção, conservação e operação regular do quiosque, bem como pelo cumprimento das normas sanitárias, de segurança e ambientais aplicáveis. A Administração Pública, por sua vez, acompanhará a execução do contrato, assegurando o cumprimento das condições estabelecidas e zelando pelo interesse coletivo.
Essa solução visa:
•
Garantir a utilização eficiente do bem público;
•
Proporcionar serviços de qualidade à população;
•
Estimular a economia local, gerando emprego e renda;
•
Incrementar a arrecadação municipal, por meio da remuneração da concessão;
•
Assegurar transparência, legalidade e isonomia no processo de seleção do concessionário.
Dessa forma, a contratação oferece uma solução completa e integrada, alinhada ao interesse público, às normas legais e à gestão eficiente do espaço urbano.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a concessão de uso remunerado do quiosque localizado na Praça de Vera Cruz, destinado à exploração comercial na modalidade de comércio de lanches diversos (fast-food), sucos, refrigerante, choperia e similares, abrangendo a comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, alimentos e produtos correlatos, em conformidade com normas municipais, estaduais e federais, incluindo segurança alimentar, higiene, prevenção de acidentes, consumo responsável de álcool e preservação ambiental.

Requisitos técnicos e operacionais:
1.
Infraestrutura e manutenção: O concessionário será integralmente responsável por toda a estrutura do quiosque, incluindo instalações elétricas, hidráulicas, móveis, equipamentos e fachada, garantindo conservação estética, funcionalidade e segurança do imóvel.
2.
Capacidade técnica e experiência: O concessionário deverá comprovar experiência prévia de atuação em estabelecimentos comerciais de porte similar, bem como apresentar capital social mínimo de R$ 100.000,00, assegurando capacidade financeira para operação eficiente e contínua do quiosque.
3.
Atendimento e operação: Atendimento organizado e seguro ao público, respeitando limites de capacidade, horários de funcionamento e normas sanitárias.
4.
Música ao vivo: Caso haja apresentações musicais, o ambiente deverá ser acústico, garantindo conforto para clientes e vizinhança, em conformidade com legislação municipal de controle de ruído.
5.
Contratação de pessoal: É vedada a contratação de menores de idade, exceto na condição de jovem aprendiz, conforme legislação vigente.
6.
Sustentabilidade e responsabilidade social: Implementação de práticas de gestão sustentável, redução de resíduos, uso consciente de recursos naturais e ações de responsabilidade social voltadas à comunidade local.
7.
Inspeção e fiscalização: Disponibilidade do quiosque para inspeções periódicas pela Administração, garantindo cumprimento das obrigações contratuais, técnicas e legais.


Requisitos econômicos e legais:
1.
Apresentação de proposta de contraprestação econômica compatível com o mercado;
2.
Manutenção da regularidade fiscal e tributária;
3.
Observância integral da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis

4. Exigência de apresentação de Plano de Negócio:
*A solicitação de um Plano de Negócio detalhado tem por objetivo demonstrar a viabilidade operacional e financeira da proposta, assegurando que o empreendimento a ser instalado no quiosque público apresente condições reais de autossustentação, continuidade das atividades e cumprimento das obrigações contratuais ou concessórias. Busca-se, assim, garantir que o espaço público seja utilizado de forma eficiente, com retorno social e econômico à comunidade, evitando ocupações inviáveis ou descontinuadas.
Aspectos Mínimos Esperados no Plano de Negócio:
Para fins de análise técnica, entende-se que o Plano de Negócio deverá contemplar, de forma livre e sem modelo pré-estabelecido, os seguintes elementos mínimos:

1. Descrição das atividades a serem desenvolvidas, indicando o tipo de produto ou serviço a ser ofertado e o público-alvo pretendido;
2. Layout e uso do espaço físico, demonstrando a adequação da proposta à área disponibilizada e observância das normas de acessibilidade e segurança;
3. Estimativa de custos e receitas, evidenciando a viabilidade financeira do empreendimento e a previsão de retorno econômico compatível com a operação;
4. Plano de gestão e atendimento ao público, apresentando diretrizes de funcionamento, horários, número de colaboradores e estratégias de qualidade no atendimento;
5. Cronograma de implementação e operação, com prazos para instalação, início das atividades e estabilização da operação.


A Justificativa Técnica para a  Exigência de Capital Social Mínimo, a exigência de capital social mínimo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para participação na licitação referente à concessão de uso do Quiosque da Praça de Vera Cruz fundamenta-se na necessidade de assegurar a capacidade econômico-financeira das empresas interessadas em explorar o espaço público, cuja finalidade é a implantação e operação de atividades do ramo alimentício, bares e similares.
A definição desse valor tem caráter preventivo e proporcional à natureza do empreendimento, considerando que o início das atividades requer investimentos iniciais significativos, tais como; Adequação e padronização do espaço físico conforme exigências sanitárias e estruturais; aquisição de equipamentos, mobiliários, utensílios e insumos alimentares; contratação de pessoal; regularização junto aos órgãos de fiscalização e vigilância sanitária; manutenção da operação até o atingimento do ponto de equilíbrio financeiro.
A exigência visa evitar a participação de empresas sem estrutura financeira mínima, reduzindo o risco de abandono, inadimplência contratual ou interrupção das atividades, o que comprometeria o uso adequado do bem público e a prestação do serviço à comunidade. Assim, o parâmetro de R$ 100.000,00 foi fixado com base em levantamento médio de custos iniciais de implantação de estabelecimentos do mesmo porte e segmento, além de práticas comumente observadas em concessões similares em municípios de porte equivalente.
Dessa forma, entende-se que o valor é razoável, proporcional e tecnicamente justificado, atendendo ao disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e nos princípios da legalidade, competitividade e segurança da contratação pública.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O objeto:
O objeto será executado por meio da concessão onerosa de 01 (um) quiosque, com área de 143,49 m², localizado na Praça [nome da praça], destinado à exploração de atividades comerciais, como restaurante, bar, lanchonete ou similares.
O concessionário será responsável pela manutenção, conservação, operação regular do espaço e cumprimento das normas legais aplicáveis, bem como pelo pagamento da remuneração ao Município. A Administração Pública exercerá fiscalização e acompanhamento do contrato, garantindo o atendimento ao interesse público e a observância das condições contratuais.
A concessão terá prazo inicial de 10 anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado por igual período, conforme interesse público e legislação vigente. O concessionário deverá iniciar a exploração do quiosque no prazo máximo de 120 dias após a assinatura do contrato.
5.2 Condições para prestação dos serviços:
O concessionário deverá explorar o quiosque de 143,49 m², localizado na Praça José Bonifácio, de forma contínua e regular, para atividades comerciais como restaurante, bar, lanchonete ou similares, sendo responsável pela manutenção, conservação, limpeza, segurança e cumprimento das normas sanitárias, ambientais e legais, bem como pelo pagamento da remuneração ao Município. A Administração Pública realizará fiscalização periódica do contrato, podendo aplicar medidas corretivas em caso de descumprimento.
Prazo de Concessão e Início das Operações
O prazo da concessão será de120 (cento e vinte)  meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e o interesse da Administração Municipal.
A operação deverá iniciar em até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato, período no qual a concessionária deverá:
•
Providenciar as adequações físicas e estruturais do imóvel;
•
Obter todas as licenças sanitárias e ambientais necessárias;
•
Apresentar plano de operação com cronograma de início das atividades.

O início efetivo das atividades deverá ser comunicado formalmente à Administração mediante a entrega de relatório inicial de vistoria, que servirá como documento comprobatório do cumprimento das exigências iniciais.

Todas as despesas de deslocamento, encargos trabalhistas, alimentação serão de responsabilidade integral da Contratada.

Fica estabelecida a carência de pagamento do aluguel pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do início efetivo das obras de reforma e adequação do Quiosque localizado na Praça de Vera Cruz, conforme cronograma autorizado e acompanhado pela Administração Municipal.
Durante o período de carência, não incidirá cobrança de aluguel ou quaisquer encargos locatícios, em razão da impossibilidade de utilização do espaço para fins comerciais, decorrente das intervenções estruturais e de melhoria realizadas no local.
Encerrado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, ou após a conclusão e liberação do quiosque para funcionamento regular — o que ocorrer primeiro —, será retomada a cobrança do aluguel mensal previsto neste termo, a partir da data de entrega e recebimento formal do espaço, mediante vistoria técnica e termo de liberação emitido pela Secretaria competente.
Durante o período de carência, o concessionário permanecerá responsável pela guarda, segurança e conservação do bem público, bem como pelo cumprimento das demais obrigações contratuais que não dependam do uso efetivo do quiosque.

5.3 Outras condições para prestação dos serviços:
- Executar os serviços obedecendo rigorosamente às condições do Edital e seus anexos;
- Executar os serviços obedecendo rigorosamente às condições do Contrato;
- Executar os serviços obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto;
- Cumprir com a legislação aplicável.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas alencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (Whatsapp) para esse fim.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O prazo de vigência da concessão será de 10 anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado por igual período, conforme interesse público e legislação vigente. O concessionário deverá iniciar a exploração do quiosque no prazo máximo de 120 dias após a assinatura do contrato.
7.CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
O valor mensal da concessão de uso remunerado do quiosque da Praça de Vera Cruz fica fixado em R$ 2.823,33 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), a ser pago pela concessionária ao Município mediante guia oficial de arrecadação, com vencimento até o quinto dia útil do mês subsequente ao da utilização.
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou por outro índice que venha a substituí-lo, conforme a legislação vigente.
O atraso ou inadimplemento no pagamento sujeitará a concessionária à incidência de:

1.     Advertência – aplicada nos casos de infrações de menor gravidade, de natureza formal ou administrativa, passíveis de correção imediata.
2.
Multa moratória – no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die.
3.
Multa compensatória – em percentual a ser definido no edital, aplicada nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais que acarretem prejuízos à Administração.
4.
Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal – por prazo não superior a 3 (três) anos.
5.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública – enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei.
6.
Rescisão contratual – nos casos previstos nos arts. 137 a 141 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
§1º – As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas mediante processo administrativo regular, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
§2º – A aplicação das penalidades não afasta a obrigação da concessionária de indenizar integralmente os danos causados ao Município.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR /PRESTADOR DE SERVIÇO
Licitação na modalidade de concorrência, na forma presencial, garantindo publicidade, transparência, isonomia e segurança jurídica, permitindo análise detalhada das propostas, esclarecimento de dúvidas e participação efetiva de todos os interessados.

No julgamento das propostas, os critérios que serão levados em consideração para maior pontuação, serão: 
1. Experiência no ramo comercial:
	Experiência previa comprovada na gestão ou atuação em atividades relacionadas a exploração comercial de alimentos e bebidas, tais como: bares, lanchonetes, restaurantes, choperias ou estabelecimento similares
	1 PONTO


2. Do maior tempo de atuação no ramo comercial:
	1 A 5 ANOS
	05 PONTOS

	5 A 10 ANOS
	06 PONTOS

	MAIS DE 10 ANOS
	07 PONTOS


3. Avaliação do Plano de Negocios:
	Descrição das atividades a serem desenvolvidas
	ATÉ 2 PONTOS

	Layout e uso do espaço físico
	ATÉ 2 PONTOS

	Estimativa de Custos e Receitas
	ATÉ 2 PONTOS

	Plano de Gestão e atendimento ao público
	ATÉ 2 PONTOS

	Cronograma de implantação e operação 
	ATÉ 2 PONTOS


A avaliação dos itens acima, do plano de negócios, será realizada por uma comissão designada para este fim, e as notas de cada item podem ser de 0 a 2 pontos, obedecendo os seguintes parâmetros:

a) Descrição das atividades a serem desenvolvidas:

Serão avaliados o conjunto das atividades propostas, a coerência desse junto ao plano de negócios e a compatibilidade ao mercado local. 

A pontuação desse ítem pode ser validada nos seguintes intervalos:

0,0 .Totalmente insatisfatória.

0,5 . Insatisfatória.

1,0 . Adequada.

1,5 . Satisfatória.

2,0 . Muito satisfatória.

b) Layout e uso do espaço físico:

Serão avaliados a compatibilidade da proposta aos demais ítens do Plano de Negócios para mensuração da coerência.

A pontuação desse ítem pode ser validada nos seguintes intervalos:

0,0 .Totalmente insatisfatória.

0,5 . Insatisfatória.

1,0 . Adequada.

1,5 . Satisfatória.

2,0 . Muito satisfatória.

c) Estimativa de Custos e Receitas:

Serão avaliados nesse ítem a compatibilidade e coerência com o conjunto de ações propostas.

A pontuação desse ítem pode ser validada nos seguintes intervalos:

0,0 .Totalmente insatisfatória.

0,5 . Insatisfatória.

1,0 . Adequada.

1,5 . Satisfatória.

2,0 . Muito satisfatória.

d) Plano de Gestão e atendimento ao público:

Nesse ponto serão avaliadas a pertinência das atividades de atendimento ao público considerando diferenciais de número de atendentes e formas de atendimento, opcões de pagamento e demais detalhes afins.

A pontuação desse ítem pode ser validada nos seguintes intervalos:

0,0 .Totalmente insatisfatória.

0,5 . Insatisfatória.

1,0 . Adequada.

1,5 . Satisfatória.

2,0 . Muito satisfatória.

e) Cronograma de implantação e operação:

Nesse ponto serão avaliados as adequações dos prazos previstos com relação ao conjunto de açoes propostas.

A pontuação desse ítem pode ser validada nos seguintes intervalos:

0,0 .Totalmente insatisfatória.

0,5 . Insatisfatória.

1,0 . Adequada.

1,5 . Satisfatória.

2,0 . Muito satisfatória.

A pontuação máxima desse ítem, avaliação do Plano de Negócio é de 10 pontos para quem for avaliado com nota máxima em todos os quesitos.

A ausência da entrega do Plano de Negócios implicará em desclassificação por ser um elemento essencial da proposta técnica.

A comissão designada para avaliação deste ítem, terá um prazo de 10 dias úteis após a entrega dos documentos para realizar seu trabalho de julgamento. 

4. Do maior lance de mensalidade à Prefeitura Municipal: 
	1º colocado
	05 pontos

	2º colocado
	04 pontos

	3º colocado
	03 pontos

	4º colocado
	02 pontos

	5º colocado em diante
	01 pontos


Será avaliada e classificada como a melhor proposta, a que apresentar o maior número de pontos, obtidas pela somatória dos critérios mencionados acima 
O não comparecimento de qualquer representante não impedirá a efetivação da reunião de abertura das propostas, não cabendo aos ausentes o direito a qualquer reclamação, salvo recurso no prazo legal. 
Será desclassificada a Proposta que: 
· Não atender às exigências contidas no presente instrumento convocatório. 

· Não atender os critérios mínimos fixados neste Termo de Referência. 

· Após o julgamento das Propostas, será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas, que registrará as reclamações, impugnações e demais ocorrências, e será assinada pelo Agente de Contratação, Banca designada, Equipe de Apoio e pelas Proponentes presentes, que o assim desejarem. 

· Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação, que elas são:

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Ato constitutivo, estatuto ou contra social em vigor, devidamente registrado, em caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
a. Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, indicando a diretoria em exercício;

b. Registro Comercial no caso de empresa individual.
c. Declaração de idoneidade;
d. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02;
OBSERVAÇÃO: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva;

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS);
f)_ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST).

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento;

OBSERVAÇÃO: Em caso de empate nas Propostas, haverá sorteio para a definição da vencedora.  Será desclassificada a Proposta que não atender às exigências contidas no presente instrumento convocatório 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

a) A concedente proporcionará todas as facilidades para a concessionária executar o objeto do presente Termo de Referência. 

b) Cumprir todas as cláusulas e condições prevista neste Termo de Referência, disponibilizando o imóvel da Concorrência Pública livre e desimpedido para a instalação e adaptação que se fizerem necessárias para as atividades realizadas pela Concessionária. 

c) A Concedente irá nomear um fiscal, que ficará responsável para apresentar trimestralmente um relatório de fiscalização, que deverá apresentar as condições do prédio, serviços prestados e outras informações pertinentes que a Secretaria responsável solicitar. 

· DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
· São obrigações das Concessionárias: 

· a) Efetuar o pagamento mensalmente dos aluguéis como descrito no item que se refere ao pagamento; 

· b) Explorar os quiosques, comercialmente; 

· c) Zelar pela conservação dos imóveis, em suas estruturas internas e externas, até o final da vigência do Contrato;

· d) Pagar pontualmente as taxas de energia e água e esgoto, aferidos por medidor próprio;

· e) Efetuar, diariamente, a manutenção e limpeza de pátios, áreas públicas próximas aos referidos quiosques e sanitários, acondicionando os resíduos em embalagem para coleta seletiva; 

· f) Manter nas dependências extintor de incêndio;

· g) Manutenção predial, manutenção elétrica, conservação e limpeza do imóvel. 

· A CONCESSIONÁRIA não poderá, por ato unilateral, rescindir o Contrato antes do término do prazo de sua vigência; 

· A CONCESSIONÁRIA se responsabiliza por todos os serviços que prestar e produtos que produzir, e aos inerentes às suas qualificações profissionais e técnicas, e em manter a limpeza e conservação do local, de acordo com as normas da vigilância sanitária; 

· A CONCESSIONÁRIA receberá o imóvel objeto da concessão no estado em que se encontra, responsabilizando-se integralmente pela execução das reformas, reparos, adaptações e pintura necessários para o pleno funcionamento da atividade comercial, responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou visitantes. 

· Todas as despesas decorrentes da instalação da atividade comercial, uso e manutenção do imóvel, tributos municipais, estaduais e federais incidentes, bem como as demais despesas provenientes da atividade correrão por conta da adjudicatária. 

· Todas as responsabilidades referentes a questões sanitárias, ambientais, de segurança e todas que forem necessárias para o pleno e perfeito funcionamento do estabelecimento ora licitado. 

· A adjudicatária, assim declarada a Proponente vencedora, deverá iniciar as atividades comerciais no prazo máximo de 120 (cento e vinte ) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. Em caso de impossibilidade do início das atividades no prazo supracitado, o contratado deverá apresentar junto à Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação do prazo em questão, devidamente instruído de justificativa e documentos comprobatórios, a serem encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

· Em caso de justificativa sem a apresentação de documentação comprobatória, ensejará na extinção contratual, conforme artigo 137 e incisos da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, com a subsequente convocação do próximo colocado 

· A CONCESSIONÁRIA não poderá transferir, arrendar, subcontratar ou explorar em parceria o Quiosque. 

· Qualquer ampliação, modificação ou adaptação estrutural no quiosque somente poderá ser realizada mediante prévia análise e aprovação das instâncias competentes do Município de Vera Cruz, observando-se as normas técnicas, urbanísticas, ambientais e de segurança vigentes.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
· É permitido o funcionamento de aparelhos sonoros e de vídeos, devendo ser compatíveis com o ambiente os horário e altura do som 

· A CONCESSIONÁRIA restituirá o quiosque nas mesmas condições as quais o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do uso normal e habitual do imóvel. 

· Ficará a cargo da CONCESSIONÁRIA a obtenção de todos os pré-requisitos para a efetivação da atividade comercial a ser realizada, tais como Alvarás, Licenças e Autorizações perante órgãos públicos competentes, bem como o pagamento de todos os emolumentos e despesas decorrentes da implantação, consecução e paralisação de suas atividades, enfim, todas as despesas de elaboração e execução do objeto da presente licitação. 

· Qualquer ampliação, modificação ou adaptação estrutural no quiosque somente poder